
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

Decreto N.° 137 
s 

"Prorroga por 15 (quinze) dias o pra-

zo para recolhimento da 2g (segunda) 

parcela dos Impostos Predial e Terri 

tarjai Urbano." 

O Prefeito Municipal de Umuarama-Estado do Pa-

raná, no uso de suas atribuiçSes legais, 

DECRETA: 

Art. 19  -Fica prorrogado por mais 15 (quinze) 

dias, o prazo para recolhimento da 2g (segunda) parcela do Impos-

to Predial e Territorial Urbano; 

Art. 29 -A prorrogação terá seu inicio no dia 
19 ,(primeiro) de julho de 1975, findando-se no dia 15 (quínze) do 

mesmo m;s e ano; 

Art. 39 -Este Decreto entrará em vigor na da-

ta de sua publicação, revogadas as disposiçães em contrário, 

EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

UMUARAMA-ESTADO DO PARANÁ-, aos 30 de jurh de 19754 
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